COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)


PARECER Nº: 093/2013
OBJETO:     Projeto de Lei n.º 3.699, de 10 de junho de 2013 que “Institui no munícipio de Patos de Minas, o Festival Anual de Musica Gospel – FEMUGOSPEL”.
AUTORES:       Lásaro Borges de Oliveira
RELATOR:       Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR


1. RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Institui no munícipio de Patos de Minas, o Festival Anual de Musica Gospel – FEMUGOSPEL”, de autoria do vereador Lásaro Borges de Oliveira.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 10/6/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria, em substituição ao Vereador Francisco Carlos Frechiani.
	Considerando à viabilidade e à complexidade da matéria, com a anuência dos demais componentes da CLJR, optamos por mantê-lo retido na CLJR, para diligências e estudos, inclusive junto à Assessoria Jurídica e demais órgãos técnicos desta Casa. 
 	Foram expedidas correspondências ao Bispo Diocesano Dom Cláudio Nori Sturm e ao Presidente do Conselho de Pastores de Patos de Minas – CONPAS, Sr. Sirlei de Assis, para se manifestar sobre o conteúdo (mérito) do projeto. Até o presente momento apenas o Sr. Sirlei de Assis respondeu à solicitação, manifestando interesse na aprovação do projeto.
	Diante dos fatos, mesmo ainda não tendo sido respondida a correspondência enviada ao Bispo Diocesano, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.

2 – PARECER

  	
  	2.1  Análise da Constitucionalidade

[bookmark: _GoBack]Sob o enfoque da constitucionalidade formal, em que pese tratar-se de matéria que, em tese, é atinente à competência legislativa do Município (assunto de interesse local, conforme art. 30, I da Constituição Federal[footnoteRef:1] e art. 67, I, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:2]), o projeto contém vício de iniciativa, porquanto invade competência administrativa e de organização da Administração Pública, típicas do Poder Executivo. [1:  Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;]  [2:  Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre:
I – legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;] 

Vejamos, a propósito, o disposto nos arts. 73 e 75 da Lei Orgânica Municipal:

73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica, fundacional e a fixação da respectiva remuneração;
II – regime jurídico único dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III – criação, estruturação e extinção de secretarias e entidades da administração indireta;
IV – quadro de empregos das empresas públicas, sociedade de economia mista e demais entidades sob controle direto e indireto do Município;
V – organização da guarda municipal e dos demais órgãos da administração pública; VI – planos plurianuais;
VII – diretrizes orçamentárias;
VIII – orçamentos anuais;
IX – matéria tributária que implique redução da receita pública.

Art. 75. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I – nos projetos de iniciativa privada do Prefeito, ressalvada a comprovação da existência e disponibilidade de receita, e o disposto no art. 109, §§ 2º e 4º desta Lei Orgânica;

Isso porque, ao dispor sobre que “o festival deverá ser organizado e coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer em conjunto com as igrejas católicas e evangélicas de Patos de Minas” (art. 2º), que “os três primeiros colocados receberão, como prêmio, troféu, a serem entregues em solenidade oficial, bem como objeto de gravação por parte do Poder Público Municipal” (art. 4º) e que  “fica o Executivo Municpal autorizado a colaborar com a realização desse evento, com a contratação de sistema de sonorização, palco, iluminação, bem como a sua divulgação” (art. 5º), resta configurada indevida ingerência do Legislativo sobre o Executivo, porquanto trata-se de matéria de cunho administrativo e que afeta à organização e atribuições de secretarias de competência reservada ao Prefeito, consoante se infere do disposto no art. 12, IX, XXI “c” e “f” da Lei Orgânica Municipal, in verbis:

Art. 12. Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local e, especialmente:
...
IX – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
...
XXI – legislar sobre assuntos de interesse local, tais como:
...
c) a polícia administrativa de interesse local, especialmente em matéria de saúde e  higiene públicas, construção, trânsito e tráfego, planta e animais nocivos e logradouros públicos;
	...
f) a organização dos serviços administrativos e patrimoniais;

Ademais, referida lei para ser executada importa em aumento de despesas públicas.
Nesse diapasão, cumpre ressaltar que a diretriz da iniciativa privativa tem como escopo resguardar o princípio da separação, independência e harmonia dos poderes, prevista no art. 2º da Constituição Federal[footnoteRef:3], art. 6º da Constituição do Estado de Minas Gerais[footnoteRef:4], art. 9º da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:5], de observância obrigatória para os Municípios, conforme disposto nos arts. 172 e 173, caput, e §1º, da Carta Estadual[footnoteRef:6]. [3:  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.]  [4:  Art. 6º – São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o  Executivo e o Judiciário]  [5:  Art. 9º - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes, delegar suas atribuições a outros e quem for investido nas funções de um deles não poderá exercer a de outro.]  [6:  Art. 172 – A Lei Orgânica pela qual se regerá o Município será votada e promulgada pela  Câmara Municipal e observará os princípios da Constituição da República e os desta Constituição.
Art. 173 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
§ 1º – Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for investido na função de um deles, exercer a de outro.] 

Neste sentido, tem se posicionado a jurisprudência pátria:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 4.743/09 - MUNICÍPIO DE BETIM - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL - PREVISÃO DE REGRAS DE LICITAÇÃO E DE CONTRATAÇÃO - VÍCIO FORMAL. Configura usurpação de competência do Poder Executivo, lei de iniciativa do Poder Legislativo que estabelece atribuições à Secretaria Municipal, por configurar matéria afeita à organização administrativa. É inconstitucional dispositivo de lei municipal que estabelece regras e condições relativas à licitação e contratos, por invadir esfera de atribuição da União Federal para dispor sobre normas gerais. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.09.502285-1/000, Relator(a): Des.(a) Manuel Saramago, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/12/2012, publicação da súmula em 25/1/2013).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI QUE ACARRETA AUMENTO DE DESPESAS AO MUNICÍPIO. PROJETO ORIUNDO DA CÂMARA MUNICIPAL. VÍCIO FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 1- Na esteira da orientação dominante nesta Corte Superior, é inconstitucional a lei de iniciativa do Legislativo Municipal, que trate de matéria administrativa e acarrete aumento de despesas ao Município, por ofensa ao princípio da separação de poderes. 2- Representação julgada procedente. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconstitucionalidade 1.0000.10.071817-0/000, Relator(a): Des.(a) Antônio Armando dos Anjos, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/12/2012, publicação da súmula em 11/1/2013).

 	Por outro lado, é pacífico no Supremo Tribunal Federal que o vicio de iniciativa não se convalida, nem mesmo com eventual aquiescência (sanção, promulgação e publicação da lei) da autoridade legitimada, in verbis:

"Regime jurídico dos servidores públicos estaduais. Aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal. Vício que persiste, não obstante a sanção do respectivo projeto de lei. Precedentes. Dispositivo legal oriundo de emenda parlamentar referente aos servidores públicos estaduais, sua aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal em face do disposto no art. 61, § 1º, II, c, da Carta Federal. É firme na jurisprudência do Tribunal que a sanção do projeto de lei não convalida o defeito de iniciativa." (STF - ADI 700, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 23-5-2001, Plenário, DJ de 24-8-2001.) No mesmo sentido:ADI 2.904, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 15-4-2009, Plenário, DJE de 25-9-2009.


 	Ademais, numa análise mais percuciente ao possibilitar que o Executivo organize e coordene o Festival, ainda que seja em conjunto com as igrejas católicas e evangélicas e verta recursos para tanto, violado restaria o disposto no art. 19, I da CF/88, abaixo transcrito, que é repetido no art. 5º, I, da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art. 8º, I, Lei Orgânica Municipal.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[bookmark: 19I]I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; (destaques ausentes no original)
	Alias o próprio Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de reiterar que o "O Brasil é uma república laica, surgindo absolutamente neutro quanto às religiões.” (ADPF 54, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 12-4-2012, Plenário, DJE de 30-4-2013, destaques nossos).


3. VOTO

 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício de iniciativa, bem como pela inconstitucionalidade material, por possibilitar indevida ingerência em matéria religiosa, opinando pelo arquivamento do Projeto de Lei 3.699/2013.
  		É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2013.
 	
 	

          Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
          Relator CLJR

	Voto de acordo com o relator.


         Vereador  LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
         Membro da CLJR


         Vereador  BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
         Membro da CLJR

